
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 287/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4.323 de 22 de novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 
de novembro de 2018, no valor de R$ 1.467.699,36(um milhão, quatrocentos e 
sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.463.879,43 (um milhão, quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e 
nove reais e quarenta e três centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de excesso de arrecadação da Fonte 60009 - Construção de Postos 
de Saúde - San Remo, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), da Fonte 60026 - 
Requalificação UBS - Cohapar I, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), da Fonte 60027 
- Requalificação UBS - Cohapar II, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), da Fonte 
60030 - Estruturação da Rede *de Serviços de Atenção Básica de Saúde, no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), da Fonte 60044 - Reequipar a Atenção Básica, no valor 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), da Fonte 60070 - Programa de Financiamento 
das Ações de Alimentação e Nutrição, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), da 
Fonte 60087 - Equipamento Atenção Básica, no valor de R$ 280,00 (duzentos e 
oitenta rais), da Fonte 70013 - Programa do Estado para Estruturação do Conselho 
Municipal, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), da Fonte 60021 - Reforma de Posto 
de Saúde, no valor de R$ 1,00 (um real), e da Fonte 60046 - Reforma UBS, no 
valor de R$ 16,00 (dezesseis reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4.320/64. 

III - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2018, da Fonte 300497 -Vigilância em Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 
1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais), e da Fonte 360046 - Reforma UBS - 
exercício anterior, no valor de R$ 752,93 (setecentos e cinquenta dois reais e 
noventa e três centavos) conforme indicado no Anexo II. 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 13 de novembro de 2019 
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ANEXOU 

ANEXO AO DECRETO N°287 DE 13/1112019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n* 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 	70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	70.001 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M S 

I FUNCIONAL-  -- 
> PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. • • 	- 	-  
NATUREZA DA DESPESA - FONTE = 	VALOR 

10.302.0025.2 096 
Manutenção dos Serviços 
de Gestão Plena 

3.3.90 39,00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

350 R$ 	25 162,54 

10.304 0027.2 098 
Manutenção 	da 	Vigilância 
em Saúde 

OUTROS 	SERVIÇOS 
3 3 90 39 00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
300497 R$ 	1 620,00 

10.304 0027.2 098 
Manutenção 	da 	Vigilância 
em Saúde 

OUTROS 	SERVIÇOS 
3 3 90 39 00 00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
497 	RS 	500,00 

10 304 0027 2 098 
Manutenção da 	Vigilância 
em Saúde 

OUTROS 	SERVIÇOS 
3.390 39 00 00 	DE 	TERCEIROS 	- 	300497 

PESSOA JURÍDICA 
, 	R$ 	216,89 

Aquisição e Reposição de 

10 301 0024 1 173 	
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 

• Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
44 90 52 00 00 
	

MATERIAL 	 60009 
PERMANENTE 

1 RS 	300,00 

10 301 0024 1 173 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4 90 52 00 00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
60026 

60027 

RS 	30.00 

10 301 0024 1.173 

10 301 0024 1 173 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4 4 90 52 00 00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
RS 	40,00 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4 90 52 00.00 	MATERIAL 	 ! 	60030 

PERMANENTE 
RS 	80,00 

Aquisição e Reposição de 

10 301 0024 1.173 	
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4 4 90 52 00 00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
60044 

60070 

RS 	180.00 

RS 	500,00 

Aquisição e Reposição de 

10.301.0024.1 173 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4 90 52 00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 

; Aquisição e Reposição de 

10 301.0024 1 173 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4 90 52 00 00 	MATERIAL 	 60087 

PERMANENTE 
RS 	280.00 

Aquisição e Reposição de 	 EQUIPAMENTOS 	E 
10.301 0024 1 173 	Equipamentos 	e 	Material 	4.4 90 52 00 00 	MATERIAL 	 60021 

Permanente 	- 	Atenção 	 PERMANENTE 
Básica 

R$ 	1,00 

10 301 0024 1 173 

Aquisição e Reposição de 	 EQUIPAMENTOS 	E 
Equipamentos 	e 	Material 44 90 52 00 00 	MATERIAL 
Permanente 	- 	Atenção 	 PERMANENTE 
Básica 

60046 RS 	16,00 

À 
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10.301.0024.1.173 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 	- 	Atenção 
Básica 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.0000 	MATERIAL 

PERMANENTE 
360046 126 	752.93 

10.1220002.2.189 
Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 	DE 
CONSUMO 70013 R$ 	20.00 

10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços 
de Atenção Basica 

3.1.90.11.oace 
VENCIMENTOS 	E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

303 R$ 	980.000.00 

10102.0025.2.096 
Manutenção dos Serviços 
de Gestão Plena 

3.190.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

1 RS 	300.000.00 

10.304.0027.2.098 
Manutenção da 	Vigilância 
em Saúde 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS 	E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

494 RS 	100.000,00 

10.305.0027.2.196 Manutenção da 	Vigilância 
em Saúde - Programa de 
DST/AIDS 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

494 R$ 	5.000.00 

10.122.0028.2.061 
Transporte e Acomodação 
de Pacientes 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

494 RS 	50.00000 

10.304.0027.2.098 
Manutenção da Vigilância 
em Saúde 

3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS -PESSOAL 
CIVIL 388 R$ 	3.000.00 

• — 
RI-   

I 	

.... 
TOTAL GERAL 

1.467.699,36 	..i 

TOTAL GERAL 	-• • 
	

1.167.699,36 



Contribuição 
Consórcios 

para 

ANEXO AO DECRETO N° 287 DE 13/11/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/84 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

óRGAO: 	70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	70001.- COORDENAÇÃO GERAL - S M S 

tFUNCIONAL 	ATIVIDADE1PROJETOIOP. 0A.DESPESA 
PROGRAMÁTICA 	 ESPECIAL- ,  ' ' 	

NATUREZA 
 

;FONTE 	VALOR.  

R$ 25 162.54 

RS 17.00 

RS 60,05 

139,84 RS 

RE 500.00 

RS 9.500.00 

R$ 100.000,00 

R$ 5 500.00 

RS 8.500.00 

R$ 25 000.00 

RS 1000000 

R$ 60 000,00 

10 302 0025 1 121 

10 305 0027 1 177 

10 305 0027.2 196 

10 305 0027 2 196 

10 305 0027 2 196 

10 122 0002 2 097 

10.122 0002.2 159 

10 122 0002 2 159 

Aquisição e Reposição de 4 4 90 52 00 00 
Equipamentos e Material 
Permanente - DST/AIDS 

Manutenção da Vigilância 
em Saúde - Programa de 
DST/AIDS 

Manutenção da Vigilância 
em Saúde - Programa de 
DST/AIDS 

Manutenção da Vigilância 
em Saúde - Programa de 
DST/AIDS 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Permanente - Apoio 
Administrativo 

Manutenção do Apoio 
Administrativo 

DIÁRIAS -PESSOAL 
3 3 90 14 00 00 	 303 

Manutenção do Apoio 	 CIVIL 
Administrativo 

Manutenção da Frota - 
Saúde 

Manutenção do Apoio 
Administrativo 

Manutenção do Apoio 
Administrativo 

RATEIO 	PELA 
3 1 71 70 00 00 PARTICIPAÇÃO 	EM 

CONSORCIO PUBLICO 

3.3 90 30 00 00 

EQUIPAMENTOS E 
4 4 90 52 00 00 MATERIAL 

PERMANENTE 

3 3 90 39 00 00 

3 3 90 39 00 00 

MATERIAL 	DE 
3 3 90 30 00.00 

CONSUMO 

3.1 90 05 00 00 

MATERIAL 	DE 
3 3 90 30 00 00 

CONSUMO 

PASSAGENS 	E 
3 3 90 33 00 00 DESPESAS 	COM 

LOCOMOÇÃO 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

MATERIAL 
CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

DE 
300497 

300497 

300497 

350 

497 

303 

303 

303 

303 

303 

" 

OUTROS SERVIÇOS 
10.122 0002.2 159 	 3.3 90.39.00.00 ,DE 	TERCEIROS 	- 

Manutenção do Apoio 	 PESSOA JURÍDICA 
Administrativo  

303 

01111111MMA 
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ANEXO II 

10.122 0002 1.169 

10 122 0002 2 159 

10 122 0002 2 159 

OUTROS BENEFÍCIOS 
PREV1DENCIÁRIOS 
DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 



10.122 0002 2 189 
Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde 

10 122 0028 1 181 

Aquisição e Reposição de 
Equipamento e Material 
Permanente 	- 	Serviço 
Social 

Manutenção dos Serviços 
de Atenção Basica 

Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Perrnanente - Vigilância em 
Saúde 

10 301 00242 145 

10 304 0027 1 176 

10 304 0027 2 098 
Manutenção da Vigilância , 
em Saúde 

1 10.122 0002.2 159 
Manutenção do Apoio 
Administrativo 

10 122 00022 189 

10 122 0002 2 189 

Manutenção da Gestão, 
Controle. 	Regulação, 
Avaliação e Auditoria 

Manutenção da Gestão 
Controle, 	Regulação. 
Avaliação e Auditoria  

Manutenção de Materiais 
do Serviço Social  

Manutenção de Materiais 
do Serviço Social 

Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde  

Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde 

10 122 0028 2 043 

10.122 0028 2.060 

10 122 0028 2 060 

10 122 0028 2.061 
Transporte e Acomodação 
de Pacientes 

10.301 0024 1 109 
Construção da Unidade 
Basica de Saúde 

10.301 0024 2 145 
Manutenção dos Serviços 
de Atenção Basica 

10.301 0024 2.145 
Manutenção dos Serviços 
de Atenção Basica  

10 122 0028 2 043 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

3 3 90 40 00 00 

SERVIÇOS 	DE 
TECNOLOGIA 	DA 
INFORMAÇÃO 	E 
COMUNICAÇÃO 	— 
PESSOA JURIDICA 

UMUARAMA 

303 

PREFERURA DA CIDADE 

RS 	70.000,00 

PASSAGENS 	E 
3 3 90 33 00 00 	DESPESAS 	COM 

LocomoçÃo 
303 RE 	4.000.00 

OUTROS 	SERVIÇOS 
3.3.90 36 00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA FÍSICA 
303 RS 	4 000 00 

3 3 90 39 00 00 
1 OUTROS 	SERVIÇOS 

DE 	TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

303 R$ 	17.000,00 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4 90 52 00 00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
303 RE 	14 000.00 

MATERIAL 	DE 3 3 90 30 00 00 
CONSUMO 303 RS 	4.000,00 

OUTROS 	SERVIÇOS 
3 3 90.36.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA FÍSICA 
303 RE 	2.000.00 

MATERIAL 	DE 3 3 90 30 00 00 
CONSUMO 

303 R$ 	4.000.00 

3 3 90 39 00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

303 RS 	90 000.00 

3 3 90 39 00 00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

303 RS 	50 000 00 

OBRAS 	 E 4 4 90 51 0000 
INSTALAÇÕES 303 Rb 	19 000,00 

OUTRAS 	DESPESAS 
3 1.90.16 00 00 	VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
303 RS 	50 000,00 

MATERIAL 	DE 3 3 90 30 00 00 
CONSUMO 303 RE 	50 000.00 

SERVIÇOS 	DE 
TECNOLOGIA 	DA 

3 3 90 40 00 00 	INFORMAÇÃO 	E 
COMUNICAÇÃO 
PESSOA JURÍDICA 

303 RS 	9 000,00 

EQUIPAMENTOS 	E 
4 4 90 52 00 00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
303 R$ 	4500.00 

VENCIMENTOS 	E 
3.1 90 11 00 00 	VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
303 	R$ 	200.000,00 



752.93 752.93 	 0,00 360046 
Reforma UBS exercício anterior 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
°  

ATIVO 
FINANCEIRO 

— • 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO . 1 

N° 
Fonte 

Valor 
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10.304.0027.2.098 
Manutenção 	da 	Vigilância 
em Saúde 

3.3S0.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

303 RS 	170.000,00 

10.301.0024.2.145 
Manutenção dos -Serviços 
de Atenção Basica 	- 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS 	E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

1 R$ 	300.000,00 

10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços 
de Gestão Plena 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 
DE 	TERCEIROS 	- 
PESSOA JURIDICA 

494 RS 	155.000.00 

10.304.0027.2.098 
Manutenção 	da Vigilância 
em Saúde 

MATERIAL 	DE 
3 3.90.30.00.00 CONSUMO 

388 RS 	3.000,00 

TOTAL GERAL  
I 	

_ .. 

1.463.879,43 	.I 

.TOTAL GERAL 
	

1.463.879,43 I 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2018 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 	• 
RECURSOS 

ATIVO FINANCEIRO 
e.. e's 	.- SUFiERÁV1T 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

• - 	- 
CANC. RESTOS A 

PAGAR 

FINANCEIRO I 
N' Valor 	i 

Fonte 

Vigilância em Saúde 
- exercicio anterior 173.782.92 

120 099.70 1.620.00 300497 	55.303,22 

Valor utilizado pelo Decreto n*065/2019 300497 

 

Valor utilizado pelo Decreto n°287/2019 300497 1.620,00 

Saldo atual 300497 
	

0,00 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Valor utilizado pelo Decreto n°28712019 380046 
	

752,93 

Saldo atual 360046  

II 
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